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Referente: Emenda n° 01  ao PLE n° 06/2024

Autoria do Emenda: Vereadora Maria Amélia

PARECER N°    101.1.2024/SAJ/WTBM

Etn'en`ta\: ,        Emenda  ,       n°          01'.          PelQ

prosseguimento.

1.        Trata-se    de    Emenda    n°    01    ao    projeto    de    lei    do

Executivo que altera a  Lei  Municipal  5.803/2013, que  institui  o  Fundo  Municipal  do

ldoso.

2.       SÊgmd®   'djspõe   o   Reg'imento   lnterno   da    Câmara

Municipal  de  Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução,  de  lei  complementar  ou  de

emer¥da à Lei' OFgâfl'i'ca~ (R,es,a{uçãJ`Q 745,/2022, artigo 1` 1' 5)'.

3.        Entre  as  aí`terações, propostas  peia  emenda  em  anáííse,

destacamos  a  inserção  do  §4° ao  artigo  1° do texto original,  que  busca  possibilitar

a   destinação   da   doação   a   projetosí   programas   e   atjvidades   escQlhidas   pelo

doac!or,desc!equeprev!amenteaprSvadospejoConse!hoMumci,,#'íldaPessoa

ldosa.                                                                                                       Á,Áá=2á:`=--~       `,    í,'
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4.        Ta[    possibilidade    de    vinculação    da    doação    gerou

controvérsia  e  foi  debatida judicialmente  em  alguns  processos,  mas  predomina  o

entendimento  c!e que é váHdo  o  dispositivo.  De fato,  a  Lei  Federai  12.213/2010  não

proíbe   expressamente   a   destinação   de   doação,   e   a   jmp!ementação   em   nível

municipal está dentro da competência de regularização de acordo com  o interesse

loca!-

5.         No  maís,  a  propositura  não  altera  as  condiçõesj.uríc!icas

já  analisacias  no  parecer de fis.10/11.

6.       A  Emenda  deve  ser  avaliada  pelas  mesmas  Comissões

apontadas no  parecer anterior, e caso seja  levada ao  Plenário, deverá votada antes

do ,projeto original, ,passando a inte.grar imediatamente o teLxto emendado.
•7.      >Eskeé ,o,par£c!ei `sub cens,u[a.
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WAGNER TAD

Jacareí, 25/de abril de 2024
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